38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.12.2024

PROJETO DE LEI 726/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 274/2024


O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Registrar a presença do Deputado Delegado Lucas. 

O SR. LAERTE GOMES – Senhor Presidente, trata-se de matéria do Poder Executivo, Mensagem 274, Projeto de Lei 726/2024, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 10.000.000,00, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos — Seosp.”. 
Senhor Presidente, esse recurso, só para deixar aqui aos deputados, que esse recurso tem “o objetivo de viabilizar recursos para a execução de ações do Programa de Aceleração do Crescimento — PAC, para dar continuidade ao Programa 2130, Ação nº 1497 — Promover o Desenvolvimento do PAC 1 e 2, nas obras de saneamento básico desempenhadas pelo Governo do Estado de Rondônia. Outrossim, torna-se essencial atender às demandas prioritárias identificadas nos municípios, tais como, a implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário nos municípios de Ji-Paraná e Jaru, ampliação do Sistema de Abastecimento de Água nos Municípios de Porto Velho e Ji-Paraná, e implantação do Sistema de Abastecimento de Água no município de Porto Velho (...).”. 
Esse recurso, as empresas aqui, Senhor Presidente, que vão receber, os consórcios e as empresas, e o recurso é para fazer o pagamento das obras já executadas com recurso do PAC. 
O nosso parecer é pela legalidade, constitucionalidade pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Laerte Gomes. Não há quem discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

